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DECRETO N. 139 DE 20 DE SETEMBRO 2024  

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA 

COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

O Prefeito Municipal de Corumbiara, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 

a Lei Orgânica Municipal, bem como artigo 30, inciso III, da Constituição Federal de 1988 

 

DECRET A 

 

Art. 1º Ficam Nomeados os Membros Titulares e Suplentes do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E ADOLESCENTE CMDCA do Município de Corumbiara, os seguintes relacionados abaixo: 

 

REPRESENTANTES DA SEMUSA  

Titular: Jhenifer Augusta Souza de Sá 

Suplente: Havila Kelli Silva de Oliveira 

 

REPRESENTANTES DA SEMAS 

Titular: Joyse Estefane Costa Arruda 

Suplente: Katia Cristina Lerner de Oliveira Souza 

 

REPRESENTANTES DA SEMED 

Titular: Adriana da Silva Flor Cerqueira 

Suplente: Carla Adriana Renner Bragança 
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REPRESENTANTES DA SEMAF 

Titular Maria Alves da Silva 

Suplente Viviana Zeferino Vieira Souza 

 

REPRESENTANTES DO GABINETE 

Titular: Ajaj Alabi 

Suplente: Gilcimeira Oliveira da Costa 

 

REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

Titular: Emerson de Paula Farias 

Suplente: Raquel Jesus Rodrigues 

 

REPRESENTANTES DE ENTIDADE RELIGIOSA 

Titular:  Analdo Antunes Lopes 

Suplente:  Alódia Antônia Sartório 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor a partir de 10 de julho de 2021 e terá validade de 2 anos. 

 

Corumbiara/RO, 20 de setembro de 2024. 

 

 

Leandro Teixeira Vieira 

Prefeito Municipal 
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